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LEI N° 254/2007

Autoriza o Poder Executivo prorrogar prazo de
contratação temporária de prestadores de serviços
descritos na Lei Municipal n° 243/2007 de 25 de
abril de 2007, e dá outras providências.

A câmara Municipal de Campos Altos, por seus representantes aprovou e eu Prefeito sanciono a
seguinte lei:

Art. 1o- Autoriza o Poder Executivo em prorrogar prazo de contratação temporária de
servidores para prestarem serviços na em obras de Revitalização da Praça Benedito Valadares
por mais 90 (noventa) dias.

Art. 2o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 01 de agosto de 2007.

Prefeitura Municipal de Campos Altos, 27 de agosto de 2007.


